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AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 06 de dezembro de 2019.

Cibele GusnTÍ|lo~'Kontolao da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
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^CHDEIRANrtí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^NTER
Estado do Paraná

Oficio n° ,1:^^/2019 Bandeirantes. 11 de Novembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para realização de um

Chamamento Público para contratação de pessoa jurídica para Prestação de Serviços Médicos e

Hospitalares Compiementares ao Sistema único de Saúde -SUS para a Secretaria Municipal de Saúde.

com prazo de validade do contrato de 12 meses e valor anual do contrato de RS130.000,00.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

7. O/R. Tomí

Dalane "Bomé //
Secretária Muni/lpsú cre Saúde

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná



iWOÍIMJtTfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná 'ííiío^

Venho por meio deste, justificar a solicitação para reallzaçao de um processo
para contratação de empresa ao qual deverá fornecer serviços médicos e hospitalares
complementares ao Sistema Único de Saúde-SUS, para a secretaria municipal de saúde de
Bandeirantes, pois a secretaria não possui todos os tipos de equipamentos e estrutura para
realização de alguns tipos de exames e procedimentos, sendo necessário o encaminhamento
desses pacientes para outras unidades especializadas, para que assim se tenha eficácia no
atendimento e um diagnóstico preciso de possíveis doenças.

Bandeirantes. 11 de Novembro de 2019.

DaianeTOTií

Secretária Municipal,

; / ; í w. R. Tomé
j/n(^na dfi Saiide

! Saúde



%ftHBEllUUíT£5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

De; Secretaria de Saúde

Para: Prefeito Municipal

Bandeirantes, 11 de Novembro de 2019

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, informamos que os valores abaixo são
compatíveis com os preços praticado no mercado.

N° QTD UND

"Õi Õi Mês

01 11 Mês

SERVIÇO VLRUNT. VRL TOTAL

SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES R$10.833,37 R$10.833,37
COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICÕ
DE SAÚDE-SUS .
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES R$10.833.33 R$119.166,63
COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE-SUS

total R$130.000,00

Total Geral: R$130.000,00 (cento e trinta mil reais).

fJd. R. Tomè
da Saúde

Daiane Ton4V
Secretária Municipal de Saúde



«hHDEIRÁ«72s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^' ""^ —'J
Departamento de Compras "

Bandeirantes, 05 de dezembro de 2019

S-',4r. - .T'«

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
- SUS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR,
conforme termo de referência anexo.

Atenciosamente,

iíir-*r '"3

REGINA CELLÃ AiMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVIsXoJDE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -x

SECRETARFA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 05 de dezembro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

- SUS, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR,
conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

: •'t

SECRI

O^ro&ZANARDO
CIPALTJETacDMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542^525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
'^.fn.OfíL —

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 05 de dezembro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

ir. preencher os trâmites exigidos por lei.
,t— - , _

OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES
COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, PARA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência
anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencionai;

'  4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

UNO MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

W—

^  Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



Município de Bandeirantes

Solicitação 553/2019

Termo de Referência

Solicitação-

Contratação de Serviço

Embdaem

06/12/2019

QuantdiMihilens

2

Solfetianie

CMgo Nontt

686-6 DA1ANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

Processo Gerado -

Númttu

726/2019

CMiga Noms

110001 Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
ôrgflo^ Pagamento

Nome Forma

11 SECRETARIA DE SAÚDE MENSAL. EM ATÉ 20 Dl

Entrega —
LccM Fra»

NO ESTABELECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO FORNECEDOR Dias

Descripâo;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMBtITARES AO SISTEMA
ONICO DE SAÔDE - SUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO I-rüNIClPIO DE BANDEIRANTES - PR

ustincaava:

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES COHPLEHENTARES AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SÜS, PARA n SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, POIS A SECRETARIA HÃO POSSUI
TODOS S TIPOS DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DE AIGDNS TIPOS DE EXAMES E
PROCEDIMENTOS, SENDO NECESSÁRIO O ENCAMINHAMENTO DESSES PACIENTES PARA OUTRAS UNIDADES
ESPECIALIZADAS. PARA OUE ASSIM SE TENHA EFICÁCIA NO ATENDIMENTO E UM DIAGNÓSTICO PRECISO DE
POSSÍVEIS DOENÇAS.

LbM

OOILoteOOl

total GERAL

Cddigo Nome Unidade Quantidade Unliano
003653 ATENDIMENTO A PACIENTES 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE t^ES 1.00 10.833,37

11 SECRETARtA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE &tÚDE

10.301.1003-6051 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3.3.60.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

03110 00303SaCde-Receltas Vinculadas (E.C. 29100- 1&%y
Do Exercício 1.00

016067 ATENDIMENTO A PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE MES 3.00 10,833,33

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10 301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • BLATB
3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEfROS - PESSOA JURÍDICA

^  03110 00303SaLide-Rece[tasVinculadas(E.C.29A30-15%]
Do Exercido 3,00

Quantidade

1.00

Unitário

10.833,37

10.833,33

Valor

10.833.37

10-833.37

32.499.99

32.499.99

43,333,36

43J33.36

Sublotal por fonte de recurso e conta da deapesa

Il.ao;.io.3í)-.ion?..ún5i

Cuü osnc FOTle D03Ü3 O.Fúirto R

43.333,36

43.333.36

■
ani

OAIANE FERNANDA DElJaRCZAnOHÈ
Sdiotantel

Emitido por. Jo/es Ferreira, na ver>ao 5SI3 a 06112/201911.30.1»'



Município de Bandeirantes

Solicitação 554/2019

Termo de Referência

SoKcttaçSo

iVilmeíO

554

SollcltaiTte

C61ÍÍ30

686-6

Local
Càitgo

110001

Contratação de Serviço

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde

BnUlOoem

06/12/2019

CHanUdaaa d» ilans.

1

Processo Gerado -

Nútnero

727/2019

Pagamento

Nome fama

11 SECRETARIA DE SAÚDE MENSAL, EM ATÉ 20 Dl

Entrega
Ucai Pnao

NO ESTABELECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO FORNECEDOR Dias

escrição:

coütfataçAo de empresa para prestação de serviços médicos e hospitalares complehentares ao sistema
ÚKICC DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

'jsllfícaliva:

A Ef4PRESA CONTRATADA OEVERá FORNECER SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES COMPLEHENTARES AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, POIS A SECRETARIA NÃO POSSUI
TODOS S TIPOS DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DE ALGUNS TIPOS DE EXAMES E
PROCEDIMENTOS, SENDO NECESSÁRIO O ENCAMINHAMENTO DESSES PACIENTES PARA OUTRAS UNIDADES
ESPECIALIZADAS, PARA QUE ASSIM SE TENHA EFICÁCIA NO ATENDIMENTO E UM DIAGNÓSTICO PRECISO DE
POSSÍVEIS DOENÇAS.

001 Lote 001 : iío

Valor

43.333,32

Unitário

10.833.33

Unidade Quantidade

MES 4.00

Cddigo Nome

016667 ATENDIMENTO A PACIENTES 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

11 SECRETARIA DE SAUOE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.10OS-6060 Bloco Custeio Ações Serviços Públltt» Saúde • Fr 494

3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA
00494 Bloca de Custeio das Açõas e Serviços Públicos de Saúde

Do Exercido

03300
43.333.32

TOTAL 43.333,32

TOTAL GERAL 43433.32

Subtotal por fonte de recurso e conta de des

11.001.10.301.1005.5060

CoO 03300 For.te 00454 G.Fo.-JLe Z

43.333,31'

43.333,32

DAIANE FERNANDA DE|A ROZAROME
SodOtan'

Emitidd por Joycfl Fftrreira, na verséo. 5523 % 0ai2/2Old1l:303T;



Município de Bandeirantes
Soifcitação 555/2019

Termo de Referência

SolielUção-

Solleilante

CMigs

686-6

Contratação de Serviço

DAIANE FERNANDA DELA ROZA TOMÉ

06/12/2019

Oua/OOiae-itiéni

1

Processo Gorado -

Nímero

728/2019

CõOigo

110006

ÔrgSo—

Divisão de Agendamento da Saúde

Nomo

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entrega
tccV

NO ESTABELECIMENTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DO FORNECEDOR

Pagamento

ftima

MENSAL, EM ATÉ 20 Dl

escrtpáo;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALAR^ COHPLEHEKTARES AO SISTEMA
tjMICO DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

stificativa:

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ FORNECER SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES COMPLEMENTABES AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES, POIS A SECRETARIA NÃO POSSUI
TODOS S TIPOS DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DS ALGUNS TIPOS DE EXAMES E
PROCEDIlíENTOS, SENDO NECESSÁRIO O ENCAMINHAMENTO DESSES PACIENTES PARA OUTRAS UNIDADES
ESPECIALIZADAS, PARA QUE ASSIM SE TENHA EFICÁCIA HO ATENDIMENTO E UM DIAGNOSTICO PRECISO DE
POSSÍVEIS DOENÇAS.

LoM

001 Lote 001

Cddigo Nome

016SE7 ATENDIMENTO A PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDM1ENT0 OA SAÚDE

10.301.1001-e059ATENÇÃO BASICA
3.3,90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03840 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 • ISIL)
Da Exercício

Unidade

MES

Quantidade

4.00

Unitário

10.833.33

Valor

43.333.32

43 333,32

43.333,32

[.TOTAL GERAL 43.333,33

Subtotal Bor fonte de recurso e conta da deapeaa

n.006.10.3Ci.1001.5059

Cod 03840 ron-.e CU303 0. Fonte D

43.335,32
42.333.31

MANE FBtAANDA D

Sobotar

ERlilldo por. Joyn Fer/aita. na vereSo 5523 s I»12a019 11 30.52



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 200/2019- PMB Bandeirantes-PR, 06 de dezembro de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público 17/2019-PMB
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que cnilta
posicionamento quanto à possibilidade de Chamamento Público para CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRATES-PR, através
do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
estabelecido no capul do arl. 25 da Lei 8.666/93.

Sem outro particular. apro\'eitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele Gustrefc^èraolan aa Silva
Presidente da Qomissão de Licitações

À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
CaLxa Postal 281

Run l-rci Rafael Proncrl457 Cx, Postal 281 Cl-P 86360000 Tcl. 3542-4525
H-mail: líciiacai>@bandeÍTunies.pr.8ov,brCNI'J 76,235.753/(1001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DE EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 17/2019 - PMB PARA
CREDENCIAMENTO PE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES
AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

1- PREÂMBULO

O Município de Bandeiranles, Estado do Paraná através da Comissão Permanente de
Licitação, designada pela Portaria 1.460/2019, de 08 dejaneiro de 2019, e portaria 1.469/2019,
de 04 de julho de 2019, com devida autorização expedida pelo Prefeito do Município de
Bandeirantes e de conformidade com artigos 24 e 25 da Lei Estadual n° 15.608. de 16 de
agosto de 2007 combinada com a Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 1993, suas alterações,
e demais legislações aplicáveis, toma pública a abertura de credenciamento de pessoas
jurídicas para prestação de serviços médicos e hospitalares complementares ao Sistema Único
de Saúde - SUS para a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos e condições estabelecidas
no presente Instrumento de Chamamento Público.

2-OBJETO:

2.1 - O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica,
qualificada tecnicamente, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para a Secretaria Municipal de Saúde

2.2 - O valor a ser pago mensalmente pela prestação dos serviços será efetuado confomie
abaixo discriminado:

N" QTD UND SERVIÇO VRL UNT
TOTAL

SERVIÇOS MÉDICOS Ê HOSPITALARES
01 01 Mês COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE lO-833,37 10.833,37

SAÚDE-SUS _
SERVIÇOS MÉDICOS Ê HOSPITALARES

01 11 Mês COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE 10.833,33 119.166,03
SAÚDE-SUS

^  TOTAL 130.000.00

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

RuaKrci Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 ClvP 86360000 Td. 3542-4525
i;-mail: licitacao@bandiíiranies.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

3.1- Poderão participar no Credenciamento as pessoas jurídicas que se enquadrarem no item
2.1, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento;

3.2 - Que disponham de instalações apropriadas localizadas na sede do município de
Bandeirantes-PR para a realização do objeto do presente chamamento.

3.2 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93;

3.3 - Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a
sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 (aplicável a todas as licitações sob
qualquer modalidade, bem como aos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação
por força do disposto no art. 97 desta mesma Lei);

3.4 - Os interessados deverão ainda:

3.4.1 - manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES);

3.4.2 - submeter-se a avaliações sistemáticas, de acordo com o Programa Nacional de
Avaliação de Serviços de Saúde (PNASS);

3.4.3 - submeter-se à regulação instituída pelo gestor;

3.4.4 - obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,
quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto;

3.4.5 - atender as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH);

3.4.6 - submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria (SNA), no âmbito do SUS,
apresentando toda documentação necessária, desde que solicitado;

3.4.7 - obrigar-se a entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do
estabelecimento documento comprobatório informando que a assistência foi prestada pelo
SUS, sem custos adicionais para o paciente; e

3.4.8 - garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício do seu
poder de fiscalização.

4 - FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Setor de Licitação, a
partir da publicação do presente instrumento no jornal Folha do Norte Paranaense.

4.2 - Serão consideradas credenciadas as empresas que apresentarem os documentos
enumerados no item 6 deste instrumento.

Rua Frei Rafael PronerI457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 I oi. 3542-4525
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4.3 - Os interessados poderâo solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento,
sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do
Credenciamento que será de 01 (um) ano.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 ao Setor
de Protocolo, no horário das 8h30rrün às 1 lhOOmin e das I3h00min às 17h00min, cm dias de
expediente, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro — Bandeirantes -
Paraná.devendo estar devidamente lacrados e com as seguintes indicações:

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N"
17/2019-PMB.

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

TELEFONE PARA CONTATO:

6 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

6 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, DE REGULARIDADE FISCAL E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SEREM APRESENTADOS POR PESSOAS JURÍDICAS
AO PARTICIPAR DE LICITAÇÕES (Lei n" 8.666/93, Art.28, Art.29, Art.30 e Art.87):

a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo conforme modelo constante no
Anexo 1;

b) Certidão Negativa de Débitos Realtivos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certificado de Regularidade do FGTS -CRF expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho;

Rua Frei Rafud Proncrl457 Cx. Poslal 281 Cl-P 86360000 Tel. 3542-4525
E-mail; licilaaio@bBndeiraiilcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de
Estado da Fazenda da sede do proponente;

f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura
Municipal da sede do proponente - solicitar na prefeitura ou no site do municipio se
for o caso;

g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (CARTÃO CNPJ);

h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Tributos Estaduais expedido
pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente;

i) Alvará de Licença expedido pela Prefeitura Municipal da sede do proponente;

j) Contrato Social e última alteração contratual (no caso de sociedade Itda.) ou
Requerimento de Empresário expedido pelo Departamento Nacional de Registro do
Comércio (no caso de empresa Individual) ou Estatuto e Ata da Eleição da atual
diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou associação civil);

k) Relação atualizada contendo nome, especialidade e número de inscrição no Conselho
Regional de Classe dos profissionais que compõem o quadro da proponente;

1) Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional da Classe (Certidão Negativa
de Débitos);

m) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de Inidoneidade
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de
acordo com o modelo constante no Anexo 11 (em função do disposto no art. 97 da Lei
n" Z.666m);

n) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os
documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações objeto deste Chamamento Público conforme modelo
constante no Anexo III;

o) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do
artigo 7° da Constituição Federal de 1988 conlbrme anexo IV;

p) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta
(corrente/poupança) e data de abertura da mesma para recebimento dos valores a serem
pagos conforme anexo V e

q) Atestado de Capacidade Técnica,

6.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Rua Frei Rafael ProncrMS? Cx. Postal 281 CItP 8636Ü0OO Tcl. 3542-4525
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Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da
imprensa oficial (art.32 da Lei n° 8.666/93).

7 - PROCEDIMENTOS DO CADASTRO

7.1-0 credenciamento será amplamente divulgado, obrigando-se o Município de
Bandeirantes a proceder no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e dc jornal diário
o chamamento público para atualização dos registros existentes.

7.2 - A atuação da credenciada no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no
respectivo registro cadastral.

7.3 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do
inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o credenciamento.

8 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO

8.1 - As pessoas jurídicas serão inicialmente credenciadas pela ordem dc protocolo dos
envelopes contendo os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do
presente instrumento.

9-DO VALOR

9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida no item 2.2 do presente
instrumento, sendo vedada qualquer cobrança de sobretaxa em relação à tabela adotada.

10 - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

10.1 - O valor indicado no item 9.1 somente sofrerá reajuste desde que devidamente
justificados, em carta protocolada, em havendo concordância entre as partes e respeito á
legislação pertinente.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS
SERVIÇOS.

11.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Bandeirantes
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 8.666/93
e suas alterações.

11.2 - Poderão os usuários denunciar à Secretaria de Saúde do município de Bandeirantes-PR,
irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento

11.3 - Poderá a credenciada solicitar o cancelamento do credenciamento sem incorrer nas
sanções previstas no item 11.1 acima desde que comunique, por escrito, à Secretaria
Municipal de Saúde sua intenção de desligamento com mínimo de 30 (trinta) dias de
antecedência.

Rua Frei Rafael PronerlIS? Cx. Postal 281 CEP 863600ÜO Tcl. 3542-4525
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10-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

lO.I - O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 20
apresentação dos documentos do mês imediatamente anterior, a saber;

(vinte) dias após a

10.1.1 - Apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, juntamente com o relatório de
atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de
Saúde.

10.2 - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de
ser\'iço, sendo vedada emissão de boleto bancário em nome do município.

10.3 - Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, a saber;

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3110/303

3300/494

3840/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.001.10.301.1003.6-051

3.3.90.39.00.00

11.001.10.301.1005.6-060

3.3.90.39.00.00

1 1.006.10.301.1001.6-059

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - À credenciada é assegurado o direito de petição, nos termos do artigo 109 da Lei
8.666/93, objetivando a defesa de seus interesses no credenciamento, em requerimento
formulado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da inlimação do ato ou da lavraiura da
ata, nos termos da Lei.

13.2-0 recurso, que deverá ser protocolado no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Bandeirantes, na Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro, na cidade de Bandeirantes. Estado
do Paraná, será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 dias (dois)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente iniormado. devendo neste caso,
a decisão'ser proferida dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do
recurso.

14-ANEXOS

a) Anexo 1 - Proposta de adesão para Credenciamento;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;

c) Anexo III - Declaração de Recebimento e/ou acesso a Documentação

d) Anexo IV —Declaração de que cumpre o Inciso XXXIIl arl. 7° da CF 1988;

e) Anexo V - Informação n** conta corrente e

Rua i-roi Rafael Proncr!457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525
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O Anexo VI - Minuta do contrato.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Fica eleito o foro de Bandeirantes/PR, para dirimir as questões oriundas da execução
deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes-PR,06 de dezembro de 2019.

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Frei Rafecl Proncrl457 C.k, Postal 281 Cl-P 863600ÜO Tcl. 3542^525
E-mail; iicitaeao@handeininies.pr.gov,brCNFJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO I
(Modelo)

PROPOSTA DE ADESÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 17/2019-PMB

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N®
17/2019-PMB, divulgado pelo Município de Bandeirantes, objetivando a prestação de
serviços médicos.

Razão Social:

Endereço;

CEP: Cidade: Estado:

CNPJ/CPF:

Dados do responsável:

Nome;

Endereço:

CRM n^ RGn'' SSP CPF:

Data;

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)

Rua [-rei Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CliP 8636Ü000 Tcl. 3542-1525
E-mail: licÍtaeao@bamIciranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO II

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Município de Bandeirantes.

O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade

de solicitante do credenciamento na área serviços médicas, processo de

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

- SUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO N° 17/20I9-PMB instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná,

que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

de 2019.

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO)

Rua Frei RnfacI Proncrl457 Cx. Postal 281 CRP 86360000 IcL 3542^525
E-mail: liciiacao@bandciranles.pr.gov.bf CKPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO III

(Modelo)

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

- SUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO N® 17/20I9-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições

para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Data:

(Carimbo e assinatura do solicitante)

Rua Frei Rafael Prancrl457 Cx. Postal 281 CHP 86360000 -rei. 3542-1525
E-maik liciiacaD@bandeirBnles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO IV

(Modelo)

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 17/2019-PMB.

O signatário da presente, o senhor ̂ inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas
da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Bandeirantes-PR, de 2.019.

{Nome, RC n'e assinatura do responsável legai)

Rua Frei Ratad Proncrl 457 Cx. Postal 281 CliP 86360000 Tcl. 35424525
R-mail; liciiacao@bandeirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CN PJ/CPF: FONE/FAX: (Oxx)

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°
17/2019-PMB instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos
Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de De 2019.

{Carimbo, nome. n°RG e CPF, e assinatura do responsável legaf)

Rua Frei Rafael Proncrl-t57 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!. 3542-4525
E-mail: licilacao@bandeiramcs,pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO VI

MINVTÁ DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N°. -PMB

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEraANTESe

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito
público, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghel Rando n"
1330 - Centro - CEP 86.360-000 nesta cidade de Bandeirantes PR, portador da Cédula de
Identidade RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
107.504.529-00 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estabelecido na Rua Prefeito José
Mário Junqueira n" 661 - Centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas sob o n" 09.520.756/0001-36, neste ato representado
pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, a Senhora Daiane
Fernanda Dela Roza Tomé, residente c domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de
Identidade RG 6.364.187-1, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
035.035.819-28, abaixo assinados, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de
outro com sede na Rua na cidade de ,
Estado de(o) , portador da Cédula de Identidade RG n° ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência do
processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N® _/ - PMB-CHAMAMENTO
PÚBLICO N® 17/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 17/2019-PMB, que a CONTRATADA se
declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas
a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N® _/ - PMB -
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 17/2019, a saber:

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 'leL 3542-4525
E-mail; jicitacao@banddranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Ca

N" QTD UND SERVIÇO VRLUNT
TOTAL

SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES „ mo,,,-,
01 Oi Mês COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE 10-8-)3,37 10.833,3/

SAÚDE-SUS
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES

01 11 Mês COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE 10.833,33 119.166,63
SAÚDE-SUS

'  " TOTAL 130.000,00

PARÁGRi'VFO PRIMEIRO- Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo
CONTRATANTE, aprovadas pelas autoridades competentes, assim como processo de
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" _/ - PMB-CHAMAMENTO PÚBLICO N°
17/2019 e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serâo executados assim que verificada sua necessidade e mediante solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e
ajustado de R$ C

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes à sua completa execução.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos ser\'iços será realizado em até 20 (vinte) dias após a
apresentação dos documentos referentes serviços prestados no mês imediatamente
anterior e observada a ordem cronológica dos empenhos a saber: Nota fiscal de prestação de
serviços ou recibo de pagamento de autônomo, juntamente com o relatório de
horas/atendimentos realizados no período, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal
de Saúde.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que
trata o presente contrato são oriundos das rubricas:

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl. 3542-4525
E-mail; lícitacao@bandeiranles.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA

/FONTE

3110/303

3300/494

3840/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

11.001.10.301.1003.6-051

3.3.90.39.QO.OO

11.001.10.301.1005.6-060

3.3.90.39.00.00

11.006.10.301.1001.6-059

3.3.90.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser
apresentadas em 02(duas) vias, devidamente regularizados nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos serviços prestados.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta
corrente da CONTRATADA, conforme prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal
de prestação de serviços ou do recibo de pagamento a autônomo, sendo vedada emissão de
boleto bancário em nome do município.

PARÁGRAFO OUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal de prestação de serviço ou
no recibo, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As notas fiscais de prestação de serviços ou recibos deverão ser
entregues na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato,
durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTEVIO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do
presente contrato;

O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses à partir de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

No caso do prestador de serviços se tomar inadimplente incorrerá nas seguinte sanções:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pelo (a) CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei
o" 8.666/93 e suas alterações subseqüentes e demais legislações pertinentes a matéria.

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CI-P 86360000 Tel. 3542-1525
E-mail: tidtacmi@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os serviços não tiverem
sido prestados, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00
(Quinze reais). Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADA
ou ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por
todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de
suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial
para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de
10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e
honorários advoeatícios, estes fixados em 20%(vmte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos de
serviços com o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no Artigo n"
87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do

Rua I-rci Rafael l'ronerI457 Cx. Postal 281 CKP 86360000 Tei. 3542-4525
F.-mail: licitacao@bandcirantes.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N" /
- PMB- CHAMAMENTO PUBLICO N" 17/2019 são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo,
obrigando-sc por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo
para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
repre,sentante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas.

Bandeirantes-PR, de de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

Rua Rrci Rafael Pronerl457 Cx. Postai 281 CEP 863600Ü0 Tel. 3542-4525
E-mail: licitacaoí^bandeiranles.pr.eov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

A

EXTRATO DO CONTRATO N» /
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N® _J - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 17/2019

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EDITAL DB
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 17/2019-PMB.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses.

VALOR:

DOTAÇÃO:

Bandeirantes-PR,

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proncrl457 Cx. Postai 281 CFP 86360000 'lei. 35'l2-4525
E-mail: ILcilacao@bandeLrantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/OOOM8
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Protocolo N° 200/2019- PMB Bandeirantes-PR, 06 de dezembro de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público 17/2019-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS;

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, informamos que os valores abaixo
são compatíveis com os preços praticados no mercado.

N" QTD UND SERVIÇO VRLUNT VLR TOTAL

SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES
01 01 Mês COMPLEMENTARES AO SISTEMA UNlCO 10.833.37 IU.»3J,3/

DE SAÚDE-SUS
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES

01 11 Mês COMPLEMENTARES AO SISTEMA Cínico 10.833.33 I19.l&0,63
DE SAUDE-SUS

TOTAL 130.000.00

Total Geral: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil rems).

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina CélitrAmaral Fabris
DireWa.

Rua Prci Rjtfaci Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 IcL 3542-4525
E-mail: llcitacao@bandeiraiiles.pr.gov.hr CNPJ 76.235.753/0001-48



^KKíimrts

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAOTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 200/2019- PMB Bandeiraiites-PR, 06 de dezembro de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público 17/2019-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da
regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto
a isso manifestar - se o setor de Tesouraria e Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica.
Informamos que, o valor global do Chamamento Público para CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS jurídicas PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES
COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRATES-PR o valor supracitado importa em R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Colha-se manifestação

Cibele da Silva

Presidente.daEomissão de Licitação

arcos

•.M

Rua Frei Rafael I>ronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc!. 3542-4525
E-mail: licilacao.@bandeirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.733/0001-48
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mo MARTINS. Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Art l'' - Ficam nomeados, a partir desta data,
nara compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
fonclonárlos CIBELE GUSMÃO FONTOUN DA SILVA portadora da
Carteira de Identidade RG n" 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n»
004 459 549-78: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-l/SSP/PR, inscrita no CPF sob n=
066185 649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG xfi 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob
551945.249-72, sob a presidência da primeira, e como supientes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

Art 2^ - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei-
rantes. Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2019^

UnoífBr^as

Prefeito Municipal

-CEPKJM.» -Td:».!!.!-.--!.
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O presente ato foi publicado na edição
n 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n" 5.249/95
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UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art 1® - Fica nomeado, a partir desta data. para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETH DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n® 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n^
1.460/2019.

Art 2® - Face a exoneração da servidora pública
lUÂNA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n® 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n» 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais

dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de Julho de 2019. ^ ^

Ein^^f^ns
Prefeito Municipal

RmWRiAdlWr rfl4S7-CBKiPo«ia8í-CEP«J6M00-T«k{43)3MMS2S- F«3$003a eQJPJ76J3S.7S3«)0l-4í
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O presente ato foi publicado na edição
n° 1015 do dia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n® 5.249/95
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Protocolo N" 200/2019-PMB Bandeiranles-PR, 06 de dezembro de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público 17/2019-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRATES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio Financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

DESCRIÇÃO

3110/303

3300/494

3840/303

] 1.001.10.301.1003,6-051

3.3.90.39.00.00

11.001.10.301.1005.6-060

3.3.90.39.00.00

11.006.10,301.1001.6-059

3.3.90.39.00.00

srrRFTAPiA despesa dotaçao funcional descriçãoSECRETARIA PROGRAMATICA UbSCRJCAU
nnni imni innixn^i OUTROS SERVIÇOS DESAÚDE 3110/303 ' i i on ̂ onn nn TERCEIROS-PESSOA

JURÍDICA

SAÚDE 3300/4,4 '' 3', roo"'" "SsSfJ.J.7U.ÍAUU.UU JURÍDICA

SAÜDB 3S40/303 > "ScT.SSf
^•3.90.39.00.QO JURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pe a Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que podeião ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira re.sponsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contraio.

Jaciani tJ^ílina Milaiii Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael l'roncrM57 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl, 3542-1525
E-mail; licilaeüo@bandeiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Protocolo N° 200/2019- PMB Bandeirantes-PR, 06 de dezembro de 2019.

Ref.: Processo de Chamamento Público 17/2019-PMB
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE - SUS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRATES-PR.

VALOR ESTIMADO; R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

M.há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2018,
no rigor e nos parâmetros da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 130.000.00 (cento e trinta
mil reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 06 de dezembro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte
de recursos:

( )avista.
(?) à prazo.

Origem de Recursos:

(^) Próprios. / \
( ) Vinculados à convênios. / \

Bandeirmtes-PR, 06 de dezembro de 2019.

EugláquioMág^ães Trindade
Secreiárioflí Fazenda

C^C-PR 031692/0-3

Rua Frei Rafael Froncrl457 Cx. Postal ZSl CRP 86.160001) Tel. 3542-4525
K-mail: liciuicao@bandeiramcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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A. íf, ? ?

PARECER JURÍDICO N". 261/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 200/2019. Chamamento Público n'*; 17/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: CREDENCIAMEN TO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS HOSPITALARES COMl^LEMENTARES AO SBTEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
de Chamamento Público na modalidade Credenciamento registrado sob o n" 17/2019, cujo objeto
•^o credenciamento de empresas para a prestação de serviços de saúde complementares ao SUS.

Consta no presente certame; encaminhamento da Secretaria de Saúde;
Termo de Referência; Quantitativo; despacho do Prefeito Municipal autorizando pleito; despacho
do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a
demanda; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer;
minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de chamamento público, especificações do objeto, modelo de credenciamento para a
prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação
pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento.

Kua FnH Ka£id l^roos-1457 ~ceotn>- C:HP86.36(]-00Ü -Tel.: (43) 342-4525 - &iMil lieitBia<^ban>kiranus.pr.ei>v.br- 7&233.733A)00i
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Ficou estabelecido no edital o valor máximo a ser pago pelo serviço,
atendendo ao que dispõe a Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25 da Lei 15.608/07, cumulado com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como a documentação
que os interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Paiecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
'^^s requisitos formais para deflagração do processo administrativo de chamamento público bem
como da apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos
pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita

■•^nformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
mfraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei Estadual n°. 15.608/2007 dispõe a possibilidade de chamamento público,
processado por edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os
requisitos definidos pela Administração, observando o prazo de publicidade mínimo de 15 dias
úteis e no máximo de 30 dias úteis.

O edital seguiu algumas cautelas recomendadas pela Lei Estadual
15.608/2007, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como;

I - Explicitação do objeto a ser contratado;

H - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;

in - Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado;

Kiu l*iví I^ôel j^nmcr 14$7 -coUtn-CEP K6.36O-U0ü-T«l.' (4.D S42-4325 -E-fuoil líeiliiciui<a!bandeiiuaies.|H.gi>v.tr-CNPJ/MF76.235.75!l'vD(n^[s



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ ^

IV - Manutenção de tabela e preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - Rotatividade entre todos os credenciados;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;

Vn - Estabelecimento das hipóteses de descredendamento, assegurado contraditório e ampla
defesa;

VIU - Possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
'^otificação à Administração com a antecedênda fixada no termo;

IX - Previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.

No entanto, cabe frisar que não há nenhuma estipulaçâo dos valores
que serão pagos pelos serviços prestados, conforme preledona o §2" do artigo 25 da Lei Estadual
15.608/2007:

§ 2®. O pagamento dos credenciados será lealizado de acordo com a tiewanda, tendo por
base o juilor pré-definido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas
de referência.

Por ser uma imposição legal, e, em razão da Administração Pública se
pautar do Princípio da Legalidade estrita, onde o Gestor deve respeitar os ditames legais, opino

i*»ela IMPOSSIBILIDADE do prosseguimento do processo de chamamento público, até que seja
cumprido integralmente o parágrafo 2" do artigo 25 da Lei Estadual 15.608/2007.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico ejq?ressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade adnrinistrativa, escoimando ainda, qmfiquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e^^endinrento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 18 d^ezembro de 2019.

miei Loureuço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rud Fiei Ralad Proner 1457—oetftro. CEP 86.3QO.OOO-Td.: (43)542-4525 •E-ouri) licitawu(^bni>dcirania.pr.gov.br-CNPJ/MF 7ú.23S.753AXX}I-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ̂
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE K-JIsa

Bandeirantes, 14 de Janeiro de 2020Ofício n° JC /2020

Senhor Diretor,

Cumpre-nos através do presente oficio, informar uma previsão

com relação aos serviços a serem agendados, após a realização do Chamamento

Público, para contratação de pessoa jurídica, para Prestação de Serviços Médicos e

Hospitalares Complementares ao Sistema único de Saúde. Lembrando que a secretaria

de saúde não possui os serviços a serem contratados, onde com a realização dos

mesmos, podemos assegurar aos pacientes um resultado mais eficaz.

Os exames e serviços são agendados conforme a demanda do

município, ao quai na grande maioria são procedimentos de urgência. Segue em anexo a

lista dos exames/procedimentos mais solicitados, de acordo com as necessidades dos

pacientes, ressaltando, porém, que poderá ocorrer variações:

SERVIÇOS/EXAMES | PREVISÃO DE VALOR MENSAL
R$500,00

R$4.000,00

TROCA DE SONDA

RAIO-X

USG

ENDOSCOPIA

COLONOSCOPIA

R$3.000,00

R$2.000,00

R$1.500,00

Exmo. Sr.

ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA

MD. Diretor da Divisão de Licitações

Nesta

ScíCfClsria

Daiane Toim

Secretária Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mano Junqueira, 661. Centro • Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
saudelâ)bandeirantes.Dr.aov.br - Bandeirantes - Paraná



DESCRIÇÃO DE EXAMES DE URGÊNCIA
TROCA DE SONDA R$50.00

PASSAGEM DE SONDA R$150.00

ELETROCARDIOGRAMA (ECG) RS40.00

TX DE APL DE MEDICAMENTO ENDOVENOSO (NÃO
RS70,00

INCLUI MATERIAL/MEDICAMENTO)

TX DE APL DE MEDICAMENTO INTRAMUSCULAR (NÃO RS35,0D
INCLUI MATERIAUMEDICAMENTO}

COLONOSCOPIA RS400,00

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA R$250,00

DENSIOMETRIA ÓSSEA DOIS SEGMENTOS R$160,00

RX ABDOME AGUDO R$80.00

RX ABDOME SIMPLES AP R$70,00

RXANTEBRACO R$70.00

RX ARTICULACAO COXO-FEMURAL R$70.00

RX ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL R$70.00

RX ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR R$70,00

RX ARTICULACAO TEMPOROMANDIBUUR BILATER

RX ARTICULACAO TIBIO-TARSICA R$60.00

RX ARTICULAÇÕES SACRO-ILIACAS R$70.00

RX BACIA R$70,00

RX BACIA 2 POSIÇÕES R$80,00

RX BRAÇO RS60,00

RX CALCANEO

RX CAVUM R$70.00

RX CLAVICULA R$70,00

RX COLUNA CERVICAL AP-LAT-TO OU FLEXAO R$70.00

RX COLUNA CERVICAL AP-LAT-TO-OBLIQUAS R$70,00

RX COLUNA DORSAL AP-LATERAL RS70,00

RX COLUNA LOMBO-SACRA RS70,00

RX COLUNA SACRO COCCIX R$70,00

RX COLUNA TOTAL PARA ESCOLIOSE RS80,00

RX COSTELAS - POR HEMITORAX R$70.00

RX COTOVELO R$60,00

RXCOXA RS70,00

RX CRÂNIO PA-LAT R$70,00

RX ESTERNO RS70,00

RX JOELHO AP-LATERAL R$70.00

RX JOELHO LAT OBLÍQUAS + 3 AXIAIS R$100,00

RX JOELHO OU ROTULA AP + LAT + AXIAL RS70.00

RX LARINGE R$60,00

RX MAO OU QUIRODACTILOS RS60,00

RX MÃOS F PUNHOS PARA IDADE ÓSSEA R$60,00

RX MAXILAR INFERIOR PA-OBLIQUAS RS70,00

RX OSSOS DA FACE FN-MN-LAT-HIRTZ RS70,Q0

RX OMOPLATA OU OMBRO FUNCIONAL R$70.00

RX PANORAMICA DE FACE RS60,00

RX PANORAMICA DE MEMBROS

RX PE OU PODODACTILOS R$70,00

RX PERNA RS70.00

RX PUNHO AP-LAT-OBLIQUAS R$70,00

RX SACRO ILIACO

RX SEIOS DA FACE FN-MN-LAT 1  R$70.00



RX SEIQ.S DA FACE FN-MN-LAT-HIRTZ

RX SELA TURCICA

RX TÓRAX PA

RX TÓRAX PA-LAT

RX TÓRAX PA-LAT-OBLIQUAS

ANGIOTOMOGRAFIA DE TÓRAX (TEP)

TC DE ABDÔMEN SUPERIOR

TC DE ABDÔMEN TOTAL

TC DE ANTEBRAÇO

TC DE APARELHO URINARiO

TC ART COXO FEMURAL

TC ART ESTERNO CLAVICULAR

TC ART SACRO ILIACA

TC ART TEMPORO MANDIBULAR

TC BACIA

TC BRAÇO - SEG APENDICULAR

TC DE CALCANEO

TC COL CERVICAL SEG ADICIONAL

TC COL CERVICAL 3 SEGMENTOS

TC COLUNA DORSAL SEG ADICIONAL

TC COLUNA DORSAL 3 SEGMENTOS

TC COLUNA LOMBAR SEG ADICIONAL

TC COLUNA LOMBAR 3 SEGMENTOS

TC COTOVELO

TC COXA - SEG APENDICULAR

TC CRÂNIO

TC FACE

TC FARINGE

TC JOELHO

TC LARINGE

TC MÃO - SEG APENDICULAR

TC MASTÔIDES

TC OMBRO

TC ORBITAS

TC OSSOS TEMPORAIS

TC OUVIDOS

TC PARATIREOIDES

TC PÉ - SEG APENDICULAR

TC PELVE

TC PERNA

TC PUNHO

TC SACRO COCCIX

TC SEIOS DA FACE

TC TIREÓIDE OU PARATIREÔIDE

TC TÓRAX

TC TORNOZELO

R$70,00

RSTO.OO

R$60,00

R$70,00

R$80,00

R$250,00

R$460,00

RS250,00

R$460,00

R$250,00

RS250,00

RS250,00

R$250,00

R$250,00

R$250.00

RS50,00

R$250,00

R$250,00

R$50,00

R$250,00

R$250,00

fliig

Tltül

RS250,00

R$250,00

R$250.00

R$250.00

R$250,00

RS360,00

R$250,00

R$260.00

R$250.00

R$380.00

R$250,00

RS250.00

R$350,00

R$250,00

RS250.00

R$250.00

R$250,00

RS250,00

RS360,00

RS250,00
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PREFEITURA MUNiaPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

Protocolo N° 200/20} 9 - PNIB 15jndeirantes-PR. 28 de janeiro de 2020.

Rcí.: Processo dc Chamamento Público 17/2019-PMlB

Preícilura Municipal de Bandeirantes.

Prezado Senhor,

Confònne orientação emanada por esta consultoria, em 18 dc dezembro
dc 2019, cjuc demonstrou estar ausente o requisito preconizado no arl. 25. §2" da leí 8{)66''93,
encaminhamos para nova análise, após suprida as fallias indicadas por essa Asscssona.

Scra outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos-
protestos dc alfa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

'Alarcoil

Presidiaiic da dc J.icitaçoes

A AS.SUS.SORLá JLTRÍDICA do MüNICÍI^K) DP. B.'VNDiaR.ÁNlES-PR
Rua Frei Raíacl Proner n" 1457 - Centro

CPP:86..360-Oa0-BANDKIR.\NTES PR

Cat.\a Postal 281

Rua Frei RalacI PrwiiürH?'? Cs. Posial 2S1 OEP S6.t60Ü(i(i Tel.

E-niait; licilacno@l)aiitIcinnitc?.iir.gc»v.brCKÍ>J "$.23S J5.1/í)(Uit-t8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

/Is. !r»._

PARECER j urídico N*' 17/2020.
REFERÊNOA: Proc. Administrativo n". 200/2019. Chamamento Público n". 17/2019.
IN 1 liRESbAUÜ: Comissão de Licitações.

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICO-HOSPITALARES, COMPLEMENTARES AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
de Chamamento Público na modalidade Credenciamento registrado sob o n" 17/2019, cujo objeto
o credenciamento de empresas para a prestação de serviços de saúde complementaxes ao SUS.

Consta no presente certame: encaminhamento da Secretaria de Saúde;
Termo de Referência; Quantitativo; despacho do Prefeito Municipal autorizando pleito: despacho
do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a
demanda; despacho de encaminhamento dos auto.s à assessoria jurídica para análise e parecer;
minuta do edital e anexos.

edital de chamamento público, especificações do objeto, modelo de credenciamento para a
prática de atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação
pertinente.

Aquieseeu a auíoiidade uu rodei Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento.

ivuaFici RuuâiíI FlUíiw Íh37 -uaiüií-CSyôS-WCHÔÜC- •C-iuuií -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Ficou estabelecido no edital o valor máximo a ser pago pelo serviço,
atendendo ao que dispõe a Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25 da Lei 15.608/07, cumulado com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como a documentação
que os interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer,

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Oim.pre aclarar que a a.nã.lisp neste parecer se restringe a verlfirarãn
os requisitos formais para deflagração do processo administrativo de chamamento público bem

como da apreciação da minuta de editai e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos
pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

IIT - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
publica que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
^enfermidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitudonal.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei Estadual n". 15.608/2007 dispõe a possibilidade de chamamento público,
processado por edital, destinado à contratação de .senúços junto àqueles que satisfaçam os
requisitos definidos pela Administiação, observando o prazo de publicidade mínimo de 15 dias
úteLs e no máximo de 30 dias úteis.

O edital seguiu algumas cautelas recomendadas pela Lei Estadual
15.608/2007, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - ExpÜcitação do objeto a ser contratado;

n - Fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados; /

111 - Possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interes.sado; ^

iviki Tit» JViijWÍ TiuíAJ i4^7 - ccuuf- Cü* «iv, - Tcí.. ̂ 45? - Cia4rj#ivU'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

IV - Manutenção de tabela e preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de
reajustaniento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;

V - Rotatividade entre todos os credenciados;

VI - Vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação ã tabela adotada;

Vn - Estabelecimento das Wpóteses de descredendamento, assegurado contraditório e ampla
defesa;

VTJJ - Possibilidade de rpsrisãn (in aiaiste, pelo r.rpdeor,iail<'), a qualoupr tempo.. nieriiantP
otifícação à Administração com a antecedênda fixada no termo;

IX - Previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.

A Lei Estadual 15,608/2007, em seu artigo 25, § 2", estipula como
requisito sine qua non ao Chamamento Público a estipulação de um valor pré-defínido pela
Administração aos postulantes interessados.

§ 2". O pagamento dos credenciados será realizado de acordo coyu a demanda, tendo por
base o valor pré-definido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas
de referência.

Conforme parecer anterior, este Parecerista orientou a demonstração
dos valores que serão pagos, referente a cada procedimento realizado pelo futuro credendado,

""esta forma, a Secretaria solicitante sanou a lacuna com a juntada dos referidos valores.

Desta forma, considerando que até então o procedimento não
aoresenta irrepularidades oue nossam macular o certame e oue a minuta do edital .sppue os

A  o « â A

preceitos legais que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo de chamamento
público e seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
J »|É t AV W WV «^ ^ •V*V «A MS. I^S.S* »Sa » AS»

e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0Z3S250-5.

Bandeirantes, 2o uáBfcUieiro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

RuoFrci Rarne! I^tmcr 1457 -cailnw CK1'1í0.361ih)ÜU- 'Ic1.: (43) 542-4525 - K-rmiil Iicitucaü'altvuiilcntunus.[«',gi>v,hr-CNIU/Ml'7ft.235.753/0U01-"18
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aax tiKcretsaiioi que aurL rocobrado f pamc iÍa publicAgjlO' dnie
avi» no Jornal l^lLa de Nacterunseiue, Difaia OÜciai du pArauike
DiiHo Olivial da Unkiu, cJeeumaDvcSo (uni c7cdeiwÍKincriu> de
[fcinoA* Ju/ldiclu para. prniuSo de Krviços inidfeo» e huapiutam
cuniptcnicnlsre* cu SiaUtne Unívv de Saâdc • SUS para a Sccictanu
Municipal de Saúdu.
U Edíliil completo poderá ser obüdo dirclanteote ao Seier de
IJciUvOcl deslu munloípidíihde. situado ns Rua Frst Ridud Proner n
).4.S7 Centra - Banddnntesd^R CEF: KS3ULoqo. no borino
wenpterndlüo emra .(WLlOinín ás JlbCOmla c das 13hOQinÍn A»
ITbOOmin ouonvás do sCiio eIstivaicuww.liudeiraaiH pr.gov.br.
Fiei enabeleeliiu inlcUlmenie o dia O de niarço de 2020 {Urs enilise
iLi dt>cunieatnçio piuiocoUds

Bv dnnmtes - FK. 30 de jueíra de 2020

de Mona
PnnidmiedB Comlodo tk Ltcuçáo

PREFEITVttA MU.MClf AL DE BANDEJRAN-ItS

EXTRATO DO THLMO DE HOMOLOÜACAO
PREGÃO PRESENCIAL- OlíMB-PMB

ünmiD LOVIRATAVÃO DE PESSOA ICRIDICA PARA
PRESTACAO OB SERVIÇO PARA OPERAÇÃO DE LINTIA DE
TRA.VSPORTT ESCOLAR NA ZONA RURAL E URBANA DO
município 06 BANDEIRANTES-PR.

VLR TOTAL

TS4D0.M

Puudo o pfjzD rec-jmL tono pLEItoa 4 btmologjfio do
piootdinicrM dcEooogdo. moüoiuUde Pioyio PrqofeTJl Kíluoniilo
e .liukbnodu do ob.ettiia^ilwgtfOiocuolffmEd.I-

E.MPRESA

ADAu BORTDLUCI 333UI4l»r
.STDNRI RODRIGUES CONSTA-VnsO

4n7612S9J5
RCELWOüUSSIAO ISÍ5I7J6WS

ARSTiDES FERREIRA FILHO 3B09d(I>l»>0
BRUNA A. DOS SA.vrDS SILVA •

PORTFS

DKNISWILUAM DA SILVA «TEIQSHS?
DONIZETE AUOUSni DKS0UZA2ai844»SU4
II F. OÍH SANTOS SILVA à CIA LTDA ME
EDSON M«ITW4782378(IWS
ELBIO MARTIN 3Í7I3S02S87

lIAUlSUWâS
0UERRAIKII3U2MS

C0S(WI2<)]I13S4PI|4
RIli^'ÓS'«m»4

l.OAO W|(3ON:UlUsmi203t3}SM4»
l,UCAS.U/VinWS.L0P£SUU»W7«SSi

QABtLVAIS!51R«»IS
lOtSreOTWSSdME

JSBSANTOS97M7S779S7
[VALOS DSOllVaiRASILVAa2S333619rA

SO JÚNIOR UGESABTORI
M9i«27m

>NEV U£ SOUZA 4XlCI393iV3<lE

lihl:UIHlR-i.',J.3.1

my.njiiKH

jraa_

GS

VINÍCIUS XODRIUO .MARENGONEI2S9ÍS67H7
tkV.V f

VALOR TOTAL DOS CASTOS COM A UCITACAO
MÜOAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N- OIOIDB-PMB £ 06
RS I.JdJAi.UOO (IIU.M MlUlAO. QULSIIENTDS E CLNCO MIL
SEISCE.VTOS E VINTE E OITO REAIS)
HOMOLOGO A PRESENTE LiC[r AÇAO

B.adeíncl..Pft. JS de jnüodoZOU

Ltflo Manna
Ps^enu 9»ta&iefpil

FRKKEITURA MUNTOPaL DF. GANHEIRANTE5

katificaçAo do ato de inexiüiuii.idaue de i.icitaçAo
N- U!'!MU-PMn

ReiiBoo o >10 de CcuttlwCu de Licttecju, nuaitiidj .Iritad. PotUll.
n' 1 460r}0l9. dc OB de janeira dc 3019. que decUrao InciigKtl a
UeitaçJo. cun AimloucBlu <u> Ail 25. da Lei S.69&93 • laver du»
runvcedurai aboíto nlicíonadui.' NELSON ROSA DOS SANTOS •
ME
£A1 PRESA: SBLSON ROSA DOS SANTOS

i94i f UMCO 1Idl ^1

I» kM tiknai r«^_ J
TXToaTuTÃt

Para TAUAMENTU DE ALVDUIIt DO IMÚMíL LOCALIP^ADO
NA RUA SmASTtfiXJ FARIA N* 11 NESTA CLDADD DP
UANDEIRASTES^PR ALTORJZAiX) PE1.A LEI N* J.lta7(>]9, de
U8 DC MARCO DF 2019. DF: PRÜPRinOADE DB IRENE FVMR:
TASAKA. ADMINISTRADO POR NELSON' ROSA DOS SANTOS
. ME. DESTINADO AO a^CIONAMENTO DO COSSEUJO
TirreUR DA SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL DO
MUNICÍPIO BANDEIRANTES-PR. so vbIm reuJ de RS 3 S5b,M
<oiM iriíl ^inhcntiai e cÍiii|ucjTta c icis mu). Dceao dnpniiu oa Act
23 da L«t n* vtá qit« o praevuu ic cRecnna devídifflMic
instruído.

Bandeiranln, RI de loneiro de 2U2D.

tlKOMAKTlNS
Prereno Municipal

PREFEITURA MLSTCriPAL DE UANDEUlANTeS

iutikícacAü dü atu ijk jnhxkiihilidadií nr i.:citacAü
N'0n02i)-PMU

KitiricA u a(i> ila CntnÍMlu ile Peniianenia de U:llaç2o, nomeada
fi irevãi dj Ponucla n* i.4B) de (kb de Janeiro dc 2d2U. que dcdarOu
Inexigível a LkílacQu. ceirti (undutienlo nu Art. 25. a (avur do
fonceciler*
fiMPALSA: NEI.SON ROSA DüS SANTl>S • EIKLU
EaiMdngacTe de nxui;

wtaA;tft«Avjc« ''GtvNii

nnn:. aa
4C cante

Para PAGAMENTO DE AlUGOEL 00 IMOVCt LOCALIZADO
NA AV&;JDA EDELINA ME.NEGHEL KANDO S" IA44 NESTA
CIDADE DB BASDBLRANTES-FR. DK PROPRIEDADE DE
KORIVAL D6 MELO R PAULO VOROO MÍYOSHL
ADMINISTRADO POR NEtSas ROSA DOS SANTOS - EUl£LI.
AUTORIFADO PPLA LEI S- >.«$4/2016. DF 09 DE DEZEMBRO
DE 2016. ALTERADA PEL\S LEI S' 3.72A/201S. DE Cf9 DE
FEVEREIRO DH 2últ E > m'2tH9. DE 01 DE MAKCO DE 2019.
DPJTTSAIR) AO FVS'CWNAMRJ4T0 DA VlOILÂNClA
SANTÀRiA E DEMAIS REPARTIÇÕES DA SR*R£TAHLA DE
SAÚDB DO município ÜH UANDEJRANTES-PR. m valor toul
de RS 42.000.0(1 (qtsrmta « deu rad mu), lace aa di^iviu» ui. 2$.

da Lci S b46^> e asa lei eaiuruaskn Juiuacnejiie com as
poaenors aiieraqtea. vca que e precai» m oxonira dnidamsitc
uiuruidn

UBodetráRlca, 30 de Jaociro dc 2020

UNO MARTINS
Prefdtu Municipal

PKKpmUlCl MUNICIPAL m: UA NI»: IRAMOS

FJTRATÜ iX) QLfLN ÍO TIIHMO Alimva AO CüNTHAI O N-
62/2019-PMÜ

l'Rb(iAo PRESENCIAL N* iM^OIV - PM»
' CONTRATANTE: Miinlcipiu de Ikmlctrantiu. FalaJu üu Paraná
CONTRATADAt SEHQIO SATQ A CIA L10A
OH)RTO «:oi^tpaacil(j d« junJjcu «imnlmerite de
vumhtuUvel - Dfe»el S-IOO pura tvtgulu» penmeeawa á irnu
niunícT[M( de ílanJelrknto-PR.
FINALIDADE • KFAJUSTAR. \w (c^tuLclKur l* «.>qDlllbno
«(Uii&mieo<nnatwclto o valor unllárlu dvlrHe I • itcni 4. Úlea Okiel
S*IU era 0.38 (vinie c ollo ecntdiluuujpur ccnlo apraaiiiuuUincnte.
cquivUlmlea a RS 0,01 (uiu cenuvu) por lirra. paiiiUuJo o valor
uidlrUto dc RS 3i9> (rr5a raaix aatctila e Ui» ccjUium) para M l.M
(tríi ml» e »ei»eoia e jjujtru ceouviu) pur lirru aotuc ucn aa)du dc
)22.t43 L «entu e virns t dou mil, retetcntc» e quarenta e uiU)
ccntilllra») caitteitie cin 3 U ü c j anci ru il« 2020. ixtlaavndu unt lutu I dv
HS I.227.4S (ora mil diutuiu» e viute c leic trau e quaima e uno
eeiiiivvM):
• REAJUSTAR, pera tatabelecet v «r{udJbiiu ccravOEnicii-Snaneeiru
g valur usiUrÍM Ju lute i > ilnii 5 • Olcò Díck) S«S0U mm 1,43V» (irm
iQUÍre e quucata c uia cunrraimm) pin ctnw apraxunndamenie
«quivalciuei a RS 0.05 lcinc« cemat«t) jHtr llira. puundg o valgt
uiutáríu de RS RS 3.49 (tr4s teu» e qumma « nuvc eeaiavoij pjra RS
y.H (Uás rcaU e eenquenla c quitra ecntavcu) por (ura i^ira um
H|d« dc 163 964 L (cecto e aatctiti a iréi mil Mveenun c «ment» e
qiatrs centiUinu) exliiank rm 11 da ariemtov de 2019 periiuaadü
um lotai de RS 3.198.13 (utio mil. cenw c ooveau c raio rcait e
dcAulo wniavo»!. »endo drau lonraa o valor total d« adídiv de RS
9425.47 |(»u«c mil quMreeentvi t vtfUe e elnc« reou e rawema c aete
cematoa>

Uand raraura PR. 23 da.-«Áeiia dc 2020.

PREFEITURA MUHK9AI DE BANDEIRAVri?
Urj» Maniiu

CWTRATJUSTE

■
SEnClO SATU A CU. LTDA

SdrgieSaio
Sdae Adffliflúndof



lutu wuul IMUIudn UlgWanxB

PREfívn.«A un IIiKii 'irio1'I-:aiíAmKois

EVriLVl/YJ/M/HWi
F.XTRAIO DK ATA DK UKflISTKU DE PMECOS

I.iatiçâ<i Vtudjiidadc T\csâu I^wnftnl n* I401U[9 - Proceuu Ailm. N '
2Í0 2ÒJ';
ORirro RETF.TI(;:\0 IKtS ITKNS FIL\C\!K.\UO&'l>F-SKRTOíi HO
l'RKOA(> Otr&fZIJlV. rOK MFJO l>K RFA.ISIKO RF. 1'KF.COS PAR\

A0t'Ii>l(.'ÁO »E MATERIAIS l!l>SI'ITAI.\HKS, EKI ATFlNniMFlNTO A
SECRF.TAHIA Mr.VHlfAI. RF.SAVDF.

Compndiii ar. l.i:i7ialiAiJi.-.: lc;ais : bviMilsada a adjodicacl" d» piiicadicnailo
IiLÍiaiúni. cmc|npnilvp<Ioh«eocin) Muucii>al. humtduxui ccnliimvi^isinidu
j !;c^iT. civn copccifícaçin d» ilfrn c sui [Vaçiiuiiitittu hrul
AWR niSTRIRlümilCA RF- PRORITOS RF. I.TRA, CNTJ

«" ns SM líumjOl-Ol ATA DF. REtilSTRO DE PMEÇtJS N» I4T/20U

- MEDF.Fi: I-RORVIOS MÉUK't)-HOSPIT\l.VRF,S LTDA., {KPJ n"
Z5.4&3..174 U()<I|-7 I. ATA DK REGIST RO DE FREI,XIS I4K/2D1V.
\'j|(TTn(il: RS JX').2X9,60 (ImcntiH c nuvcntu mU. duunlat c nttcnu «tutre

rtab r arwmi cfnfavM).

llb». Aiqiunodadtts e iKV-aIrreáicgiktradi>s niom-xdc uma maa estimativa dc
luo luia u rroA? ndu utpcnui a 12 (ilterc incítcal. pxJiaidtt ituKÃÜaur utilizado'
eunlmloilti piila.AdmlhisKa;2ii
RcluiiJtu ileae iiuanUdatles c valores na IittMTa oiiajntiofn-sc á diipuaiçSo nn
l>iúi(t<Viciai üii Municipin, iu>cndnc^t> tvw\varaniti^g^« pf 'I'VTV
l'ra7o dc vi^cncja 12 tdnzolmesca. n putii da data do 21 dujoncit» de 2020.
Dc-m pubUelduilr ao mIii. AOie-ar mitufiardc covttniie.
Ikila c As.<jnuiurBS.

014213020

V feiia I m^tzm - Edição n» 10
lf\S.Sft

II6>V>. lio 21 do.iunlmdo l'FU. aviso ara cnlcrersiulnaifiioesurn itcdioiidna poilii
da puliliuji^a deste avisn rci dofiul Folha do Norte raroxiacnsc. OuiiuOtiuoNia

S  PorBju c Diôcio CVtcial datloiâo. ducumcnlofio para credmicianicnVc^pe»na
SM] .\dm. N ' jurídicas para prcjlj^u de sovipH môlictrc o hsMpíLalarcc ciimplaiiaiiD3'V

Sirtsmal.inlcuiUi .Saúde-SI l.S para a Secretaria Municipal de Saúde
SKRTOS DO OEiiilalcimplclnpndeiáiieTnhlidi><liicijnioil£jis>Solntdeljcila(ite<dcslainit-
F.COS P.ARA lüciiulidaileriluadiiliaKuiFieiRaruellVunan I 457Ccnlsn-Iianddnnlca-PFI
niMKNTO .A CFJ'' )Ri..t6<W11>0. no luiráiio cecnircocdido cnUc (üOi.tOmin oa I thOOmin e doa

IdbWiniin ú l7hUUinin nu lUaiíúsdsi ritioeletròinco Vimvbandcirinles [*.£<»hr
I pineedimoitii Fica uriahelsuiido iniciiilnicnte o dio Ü.7 de maivu de 2ü2ü pura aodtioe dn Jocu-
inuei^istmds) mentafUu ptutiicolaüa

Rondeiraaloa - PR. 3(1 dcjueirii de 2020.
I.TDA., CNPJ Maicosslc.Moram

N" 147/2020 ITcoideatuda CstCDioaàode l.icitoçlA

Araucária

AVlStJ DE KRR.VT.\ HE LlCITAt/AO - FHF.GlO S* U0.S7III9 -
FKOf.T.SSO .V ?l79S7ni9 - OBJETO: .Viiüisivi» de 02 (duas) A'asaa»ra>
Riitativaa tic OU [Kilcsadiia, lisis (eitnrn eslalielecidm titt ItüitaJ o acua .tnexra
.\VI.SO DF l.inTAt Ao- IK) PR0T0r0t,0 F .SF.SS.Ao DF. .IBF.RTlfRA
ONDF. SE i.E: Wí PKOTOCÜl.O E SESS.AO UK AKKRn.'llA. OS
l.SVEl.t)H,S DE HROlrilSrA l. lUmiJT.AÇAo DEVH.R.-\0 SER
FRWCOl.AIXK NO PRtrrocOI.O CrFJÍiM- DA PREFtrn.'R/\ IXJ
Nn.TdICiPIO DF. .ARAUG.ÁRLA, sitsi na Rua Fcdru Diuvez. n' III. Icnen,
Ccnlru. AiiueóritiTR até a.r Ü9:(ill bsirai du dia (l.l de lévtaeuu dc 2020 e a
abmnira >c slarâ aamefltio liala ás lO.Dft lirrasoo Depoitamentn de Ijcitaçõcac
CoTDiraA aílii na Riu Fedio tVuQEZ. IA'I, sohrdaja. CenUn-.\rsucácu'l'R.
I.F.I.I.SE: tXVPROTCKlOt.O E SF-SS.AODE AHEim.U.A: aS ENmoi'EK
DE PK()Fl.>S-r.\ E nAUIEMAçAO DEVl«.ÃO S1'R PROTíXOI-AIXJS NO
PROTOCOI.O aKR.Al. DA PBEf>;rn.1t.\ IXJ .ml"nicIfio DE
.AR.UJcARI.V. eiluna Rua Pediu Diusrcz. n' 111. lóicsi. Gaiiru. AioiuiruPR
ate as liOrAO liprua iLi dia U3 de rcvcreiiu de 2020 c a aliatuiz se dará na mctana

dou àa lU UU Iiuias nu Dcpailamcntu dc LioiUfdm e Cumpais situ na Rua
Pcdni Druaez. 160, subrcKija. Ccapti -.AjouciirioiPR. Pcrmaneecni itiultoradaa
as danaii cliuuilas c luodisOm cdiüüicusi. inckuise oqueioa icra-atlca ou dia.
ctimdsBilu ntsromcntc n pcrindu poro ptnIoeoliAiedu dos oivclopcs dc
II.AU11JT\<;.\0 e FRUiXiSTA e da diuiifntçàu da .SF.SS.ÃO IXIRUC.Í. leaulu
OIII que n piarn intiúinu dclenRinadu an I ei segue ícapaladn .-Viauciiia, 31 do
Janeiro de 20211-WAtlNT-R MOREIRA FR-VlíO- I-HFXJOEIHO

797512020

I Assis Chateanbriand

FREn;nTiR.\ MI:M(.TP,VI. DE .tSSlStlIATEAEDRI.VNn
.WTSO iH> SKGfMHi TERMO SHiTIVO ,M>

EDITAI. IH> FREfiMU (XI9/2II2U

O MunitiiHu dr Assis tliJtrJuHrcaitJ - PR, ccan sede c lúiu nu Ccnliu LTisrciv

N' Fír, ncile Município. Isma poblic--- u 2' TERMO AI)ITIA'0 E N'0\' A
DATA DE ABERTURA a» Filiuil ili> FrcfiSi. n* OtW/11121), que laii poa rtijeln

ai|iiUrdn lie l(iliib) mlcrn nidhus, drollnadua a nunuicnrin da Secretaria

dc Auiutacla .Sodal c <U Alidher du imaiidpia dc Auts Clalnllbilaml -
PR. Tudn cunturme eonditOes cstalicIceuUi no Edical RcüOcadú c od 2*

Tcnnn Adilivu que euecnirani-se Jiipinlveia ni< site
ssv,-w uvsist.lialcntlhnjiiii iii i'nv In lAnisqucr uiuraa infoiniavAea [iiidaio lu»

cdiudoa pelos uitaesaadsvc. crri dias úteia. junto ao Doponamcnto dc Gixnpraa,
jaclo site sianniasa."acfjti.JDruil cnni rui IkiràriU de expediente, junto á
l*retintura Municipal, cm amdn pelos teictcaies 3â2d-tl4l9 e 3à2S-842ü. besR

wmo de aviws que venham ser puiilieadi» no úrfilo oliclnt dn Municipin.
.Ve.4ia Ctialeanbriand. 3] de joneiru dc 2020.

AKonIa Redrlsum daSUvi
tàgçnle de Ccantnas c Ucilj(Acs

703412020

Bandeirantes

AVISO DE CIUM \MtNroFli'HUCON-|7/20t9.PMB

PROCESSO N-Ioai30l9

Municipmdc Randcirantcs. Estado du Paraná, nos tomos dos oitigm 24 cZS da
lanFoladuai n" iJAUS. ilc l<-deagiKli>Je 21)07 cintlnnuda um alxt l''uloal n'

AVl.SO Di: UCITAÇ.^O niúSEKTA
PREíl.VO FRESENCI «.N^4i/ai]9- PMH

O .Município dc BondeiTuntca. Hakido dii Paraná aviaj os interessados ipu a liei-
toçjo ali rcfcrtacia, caxn dota de abertura para i> dia 20.01 2020, ipic tem ptu
objetei LX)NTRATAÇAO DE PESSD.A RJRÍDICA PAR.A FaRNKCIMENTD
DE MEDlCAMF.NTtJS AO QUAI. SERj\ FORNECIDO PARA D TRATA
MENTO MWHCO lX«i SECiriN-TF.S PACIENTF-S MIRI.ANO TülO. T.ARIJU

M.NES .SOnRIKlitl I.ITS CARI.OS SOCTU \S A IIJTA SI1.VA E LFJFE

D.AS ÍTKAÇ.AS VASCONCELOS. CONFORME PROCESSOS N* 00004011.
76.2019.11. Ifi.UIlin, nnnS271-i3.2D1'>.!I.I6.nUS'l. 0llUSlfiM3.2DI9.S.lb.t)tD<i.
'JUQ52}I-7U,2(M9,*,SI6.lltHI50 F. (K">470M8.2ur').ll Í6.UU5. imullou em DFm

SERTA

Randflranlc*, 30 dcjotvcirii de 2020

.ANTTXNTO CARUIS/.ANARDC)

SaiuiiruidorUmuiisUJçlu «neeraoei»

Boa Vista da Aparecida

AVISO DE UdTAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N" 00(12020

O município de boa vista da aparecida, Estado do Paraná.
comuracB aos Interessados que lará realizar lidlaçSg na modalidade
acima, do Upc: 'menor preça giotsal', visando ã contratação de empresa
para realtzaçfio de relorma no Hospdal Mimldpaí São José, em regime
de empreitada global por mds da qual a corrtmtada obrlga-so a executar
a obra fornecendo a mão de obre e os materiais necessários, do

cordormrdade cem n Projetoe. Orçamoito. Cronograma de Execução o
Memorial Dsscrrtrvo. que Õcam fazendo parle iniegranle deste processo.
coiVonne Convênio n' O4&2019 com o Estado do Paraná, por rrrelo da
SeaetBris de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saiide.

• Oaia de abertura: 20/0212020

- Horário: QSh (nove heras)
- Local: Sala de Reunl6es- Paço Munidpd.

A Inlegra do instrumenio asíme, podará ser obtida pessoalmente junto
ao Setor de Licitaçdes desta Preleiluia na Avenida Cícero Babosa
Sobrinho, 1190, no horário das OThSCSnjn às t thSOmln e das 13h ás 17
horas, de segunda a sexta-feira. eu pele site
vrwv/,boavie(adaapaiecida.p<.gov.br.

PUBLIQUE-SE

Boa Vista da Aparecida. 29 de janeiro de 2020,
Leonir Antunesdos Santos

Prefeito Munte^

7817/2020

Campo Largo

.vvrso DF. RETIFir.VCAo
rxiM oRRÊNri.\Pt"'Bue'A N.'ooif2oja

Fica retificaJu o Hnn 2.4.1 do edital Hunenlcniu'alíneas''nimo regue
(Viile IiVm.:

e) cnnpiiivaçin rln probasional de nivcl loipoior, doldttor
ljia-«

gj emipmvaçXo du |vnOasional dc nível lUpcriur, dclenicr...
Onde lê-se o I, eie leia-se 1.1.12. f3

Unile lò-ío; C.4.C.4.I. e-A.Z Ida^te: r.4. M.l. r.4.2.
Fica retificoita a datj da vi&lla tcaiiea jun.
Dia Ii3.ll3''20:0 às 9 Itlh.vni

FomarKce inollcnuia a ítala dc abutiaa di liótaçlii.
Cnmp» tango. 31) ilcjanebo de 2020

Ijjeiaiio Kiico lia Silva

Fbeiidenle da Cnrmssáfl Pcrmancnlc de Licicaçãn

8062

AVISO IJEt-iaT.SÇAO
PREinÀO FHESEN(.X\!. NM«B12inO

Ri:GISTnf) DE FREÇO

1TE.N.S E-Stl.l'SlVOS MF. F.EFP



DIÁRIO OFICLAL DA ÜMAO - seção a tSSN 1677-7D69 25. 5 de fmereín

PfOGAo PISSERCIAL Nf 11/2020

Upo menor par«: Contrauçlo de empreu |Hr9 «qU&içSo de pneui» eJmea» de «r e
pioteUvm (ur« «tender Oi vriculo» oRciiid próprios do mufãdpb de Cnus^PS. nmtnoi:
prewttlm nn ofpmenio v<^te. is 13r.)0 heras de tU« 17 de íemM de 2020

todas «s rewiioM pubhf«d«s «ctru Ketdecerâe fíiwH do Preçoriro OflcUI e
Equipe de A|)oto.sedM« n« Av. Vte^prefidloioleKmrmtv Gomes 3«dsU.02 • Centra • EmM
• rO fundamentD kpk td Federèl n* 10520AK e lei mbral n'. 861i& Infornu^des: no
hürirk> des <Bi» «» Utfl hor» dei dias úteis, no enderesp supradtMln. tmi^
lldtJC»o^m«vpb^ecwJ}f.

rKlAGO UOiTO PEIXC770 M SILVA

ESTADO DO PARANÁ

PREEEntlRA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMMíDARÉ

AVISO DE tlOTAÇAO
PMfito UfnÚNiCO H< 4/2020

UOIAdCO EXCURfl/A PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRE&AS DE PEQUEW) PORTE
(EPPI

OOjnO; AQUISIÇJú DE irKUMOS OOONTOlCCCOS PARA ATENDER O
PROGRAMA DE SAÚDE BUCAl, DE fORMA PARCELADA, PARA O PERlOOO DE 12 {DOED
MÉSCS, DE ACORDO COM OS OUANTITATIVaS t ESPtOFlCAçnu 'KCNICAS
CONTEMPLADAS NO TERMO DE REfCRÉHClA. DATA UMITt PARA ABERTURA MS
PROPOSTAS: 19/02/2020 «AJOrnln. OATA PARA ABERTURA DA SAIA Ot DEPUTA:
10/07/2020 i> 09h30niV<. VPbn MJsImo: RS 287.30B.0G (ituu!tRsi s oiwnu , Mtc mil
BCWIUM e ato leal, > >eh cnunxt. loul ile Abcnuf,; Por mela ia cndoivfo «leUEnlca
Mww.RiUaeBB«.Corn,^ no &ltc do Qanto do BtmII, UcRetfa A* BD2S19. InfaenijfBeE
CfWDp4anBib7E£ D EdItN podeti wr ccWAdo por meSo do ofidweso oNLrMíco
vnvwBOTAtse&^.CfiRibr ou no «Re d« PreFeiluee Atrnés do Portal da Trampvénua
M<|n://e-Si7r-beBia-CDni.br/tnin3|ucencia. Dúvldat auavés dca EeleTones: (41) 3£ã^8BS5.

Almuanle Tamandard, 4 de fevereiro de 202G
SANDRA MARIA CUMIN

Prrgoelfa

PREFECTURA MUNICIPAL DE APUCARANA

AVISO DC UCTTAÇAO
PAtcXO CLHItONíCO NI i/2020

Cicuna^ AausiC^ de mateaial oioAtico pam a oisanjNA de lJngua espanhola,
PARA DtSTRIBUIÇ&O HA PEDE POUKA MUMICIPAI OS ENSINO
TIPO Menor preço ibte • Comprev
Vjloff MlOme Estlnudoc RS L2iS.<4S.Ú0 ^hiim mdhSo doiento» trinta e dncn mil
quatrixentok « rtoarerrta t orrm reahj O Edital estard dHporifiel e panir do dl«
21/01/7020, no pertiJ de compra: wwwdpucarona.pr.^.br - UCTlAÇAo AME eu rio
ptátabrma uteOOwiu: w«>w.bd.or^br. PropoM** até <k 0*^:00 heroç d» dl» 06/02/7020.
F4tf de imi: i» 07:90 hvat de A* IH/07/3020. Eadaredmentec dos oaiOO èi »<0
to», bne: {OJ llfiZ-d»7 t 91112-1270.

ApuurdJU, 17 de jM>e4ro de 7020.
SCBASniO FsnREiRA MAiniNS jUMOn

Pief^lo

PREFErrURA MUNICIPAL OE BAND0RANTES

nnSO DE CHAMAMENTO PÓBUCO N» 17/»2d-PMB

PROCESSO NI 2CD/2019
Munic^ de bruíetrantet, Utada do Paraná, iws Irrmoi dot artlgm 24 « 25

da lei Btaduil ni IS.fiOB, de 16 de Ji^tm de 2C07(omtfnada com 4 iei Ktkral n* $6CS.
de it de tuflhe de 1599, «vih intereuadM que eçUrá recebendo è jxrtir da
pubBcoçao deste mo no Jornal Folha do Norte Parenoense Oüdo OAcial do ̂ rani e
tUrto OBôal áâ Ihilo, dacumentaçJe para aedoftciafliehto de peuon. JuiUien por»
prertaçlo de wfwiçe» iuêdiuj» e hoipitalarn complemenUra ao SHtcma Unke de Sotkfe
• SUS para » Sctretona Munídpai de Saúde.

O Edital completo poderi yet obtido rlkeUmente no Setor de UOUçOe» desta
munitifiiiBdide, situado na Rua frei Rafael Piwier rr 1.4S7 Centna • Bar^ranievPA CEP:
8&9GGOOO, no herâtio compreendido entre OBhSOmln 4v UhOQmM e das IJfiOOndn ii
IThOQmin eu atrarés de VUo eietrâniea WMW.bandeirante&pT.SPV.br.

Fki estabeledde lr>kiaímonie o dia 02 de março de 2020 por» anilhe do
dMumentaçlo protocolada,

Bandeirante* • PJL 90 de Jinefro de 7020.
MARCOS OE M0A4ES

Preddenle da ̂ misslo de IkItaçSo

AVISO DE UOTAÇfa) DESERTA
PREGlO PfUSENCIAL Nt 45/2019 - fMB

O MuRlc^ de Bandcfrantev EMado do Paraná avm 04 mtercuadoi que a
Etlta^io em referenda, oen data òc abertura para o dia 2I^Dl/2020, que tem por oüietu
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiOKA PARA FORNECIMENTO DE RtEDKAMENTOS AO QUAl
SERA FORNECIDO PARA O TRATAMtNIO WDICO DOS SEGUINTES PACIENTES MIRIANO
IdJOi TARLEI NUNB SOBRINHO. LUR CARIC5 SOUTO, AM R0A SUVA E lB2t DAS GRAÇAS
VASCONCELOS. CONFORME PROCESSOS N* 0(»M»7B201!>.8-1baaSO. DOOSETl'
SL20I9JI.I6.00SD. 0CQSlSB4S.2O19.8.1S.aDS0, Oa)S21l-7am9B.8)SODÚSO E ODCMTSfr
Sa-2Cn9B.16DOS. reeulUiu era OESERTA-

Baridelrantea, 30 de faneSo de 2Q2D
AITTONIO CARLCS ZAMAROO
Secreláilo de AdraSiblrap^

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMBÉ

AVTSO 0£ UCTTAÇto
fREGAO EUntÒNICO H' 1S/20Z0 - fMC

Comunicamoi ao» intermadm que nte «ttuntòpiD fari peoHrat 4» 9ld30do da
20 de feverotro de 2020, através do Portal Corapraonet, PFtfCAO CIETROMICCI core **
>egulntei caraclaríotiav O&inO: ContraocAo de peiao* juHdJea para o foineelnwnlo de
ctpj^menta permancntm (intermiiica. etporüvos e mociitDramFntDj par» atender as
necrBfdide» di Seoelatia Municipal de Esporte*, Contrata de repasse
n*B41075/701Í^E/CiMXA do Pro^irna Esporte* e Grande* Eventas Bporiivo* TIPO:
Menor pteça. A doomenlaçio compWta do edital poderá ser examinada a partir de di» C
de ievereire de 2020, no Deporiamento de IkifaçAei. Rua itAtonda n*23. dai ah30 iv
llhOO e das 191^ 4* 16h20 ou através do site wnw.umbe.prrgov.br • Portai da
TTanspirétKia • Administrativo ou através do site www,coapQii»remairt«nul*.9»v.lir.
Cbiobiquer ínfennaçAes poderio ser satleiiailo* ao Departaments de Licitações, pelo fone
f4J) 3t74'2840, ou ünd». ptfo ̂ maU: lkttacao$eamaepr.Bev,br.

CatT^, 9 de fevereiro de 2020.
iOS£ DO CARMO GARCIA

Prefeito

PREFEITURA MUNIOPAl DE CAMPO MOüRÁpb.fl",
«nSOOEllOTAÇAD \

PREBto OElMnKO NP S/Eino v,
Fleprtfto

PROCESSOADMINISTR/<nVO NI 029/2020
O Munití^ ia Carnpo MourSo Eataifo cio Paiarti. (orna pObRco que ,

cumptIiiunCD aoa mimei cenUBos na Lei Federal nl ID.SICMS, e nu que uuberera
rfl.pòifcaea^bil Federal AGBS,de 2I/ÓG/93, e was aHeraéÒetem iláfli. fui leaSar, en> sua
sele 4s DEMO ds dia It de hvenHto de 2010 a BdtacloriiaaÉnim modalidade PREGAO
ElET1túNJCOdatoinef)erpncspe,lottp«aa'A(UlBÍWtNAPAKÚW
SBTEMA OE OCrTAimlÇAOOEIMÃGEHS DE RÃ» R (011MM OfOITAUãw DE IMAGEM
EM GSUU. DBTINADO A UMDAOE DE FDOHTO ATENOMEmO • UPA* centeme
ewdAcMtes deMrRU no AMto IdsedRaL SECRETARIA MSinjDE-SESAU RECUCSOS:
Bãn ̂HVESTIMOFTOE. OeiSlal oeralrlD• rioioniInfarniadMPodàrSo«te o«ba la
PceU» MunidpaldeCacnpo MourSo- FfL ru DepammmtodeMenmentei.SDMieBiB di4
l»>MUh3(Mii«deiUh3Etdn4tlS>3ÒiàiiiTeL|44MSUUBO.Tn(44}SlS-lU2.eu.i>a
tido eJBPÉrtBD hnpiU/aiiyomeuraoAWioe.iiel (dlquB equíL ou no «Ide cáeuBnko
«eHwJcltREOev«.CDm.fac • partir do préivru da útB apdt a pubfcãfSo Oeiáe airtio

Carruw MourSo. 3de IrvercEo de 2020
SÉRGIO DE SOU/A POATEtA

PresoeVo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL

AVISO DE LKITAçAo
TOMADA DE PREÇOS Nt t/2D20 • M.CA

O Município de Céu Atté. torna pública que fará reaRiar é* t407 hora* do dia
21 de h«e»eíro de 2D20. Tttnodi de Preço» obfetnvndo (lOIt N» S| Coittraaçie de
emproa pim etecvçAo de obra de retornii. fflodernlzaçSo e revrtaUraçBo da ire» dai
póCBu* do Centro de Intepãçflo faportha e Soda! de Céu AnI - OGifA conhwmc
pro^tn e tàtno de apAcaçio de Cenvata de Reçutie n^ 891fi97/7016/ME/CADÍA Procedo
né 1092229-96/2010. Valor etttnada do leu 01: RS 7,70.61<LÚ- O edital e informigõn
podcrBo Mf obtida dlreumnirte no iJte de totemet da Piefcinira (wMv.ceuarul^.gpv.br
m Snk ütítaçfie*): uMQr>e flS) 9121-1000 ou e-mall; IteUçlqÇkcuarul.pr.gar.br.

Céu Aoul, 9 de fevereiro de 2(1SJ
GCBMANO OGNAMíGO

Prefeito

PREFEnXfRA fViUNfCIPAL OE COLOMBO

AVISO OEUCrTAçAO
PftSlXO PRESENCIAL Né 11/2020

Objeto: ContratoçSü de emFroae*pecMl^da. per mm doSlUenu de Regntro de
Preço», par» prmuçlo de senlça* de trsrapoa^ de penoai. com értponltiSdade e vdcuto.
per» atendimento doi neenaidadc* da Sceretarla Munkipal de Siúúe. conterme quamôlide*
e eipetífteaçõei comuntei no Termo de Aeieréneia {Anero VtO, qbe Inlesni o edital.

CHU: 19 de fevereiro ̂  2070 4s 09:00 horav

loul de Abernaa. SaU de Iknaçõe*. snioatla tu Itoa XV de Hoveicbre W. lOS,
Centro, Cotombo, Paraná.

Preço Mittmv Conounle no rdital
Cntéfto de Jiipmento: Menor Preço.
Informafbcn Cumpérmentarc* pe^te *er obtida» na SecretatU Municipal d»

Admnbtraçlo.iHo a Rua Wde Novembo W. 105, Cenuo. Culomlse > Par«ni, ou peto* fone*:
1941) SSS&8Q60 Qu 36S&WX)2 ou pelo ste: vwrw.coluinbo.pr.ftav.br

Cotombo. 4 (fe feverebo de 2020.
OABm CM^TfNA PAVIN

PretHca

FREFEITURA MUNICIPAL DE COLOf^DO

AVISO OE UCTTAÇAo
PfSGXO fftBSCIAL H* 7/2030

O MUHIÚPIO OE CCXORADO toma piddico que reabrari to lihMmm do dia 20
de.r«yereira de 2020. dtuad» rva Ai«nld« Bra*il. 1.250, em Colorado, Parani, PREGÃO
PROEHOAL por Refdtio de Preço para eventual AqutHçSo de sPrws alimentiocn para a*
escolto, untro* de edueaçAo Infanlfl «coetarla de eduoçSo, esperte e cultura do
munkipto de Colorado, òncrito em Edital *eb o redime de «lecu^ empreitada por preço
unHirto > tipo de llrJleçl» menor preço. A pasta técnica citoré dhponl^í atravto de *lte:
WMW.tttorádo.nrjiDv.br, pnrtal da Itansparênda. a partir de OS de fmervko de 2020.
totormeçOet adicional* deverSo ser dIrisMn á equipe de «poto. no endereço eletrúnko:
IkitteaoiScolotado.pr.pw.br.

Colorado. 11 de janeiro de 2020.
MARCOS X75É CON&AITCH DE MELLO

Prefeito

AVISO K UCITACAo
PRÍgXO PRSCNOAL Kt A/2020

O MUfdQPJO OE COLORADO (onw publico que reaUraré to OBhJOmin do <&« 19
de Fevereiro de 7020. lAuada n« Avteiídi Braul. 1.250. em Cobrado, Paraná, PREGÃO
PABENOAL por de Picçe pare eventual AquisIçlD de maierUH gréfkcs para
atender to seoetarla* do munidpto de Cctorado e DHtríte AlLu AJcKie, descrito em Edíul
sob o rearme de empreitada por preço unitário • bpo de (icilaçlo menor preço.
A  técnica estará dl*pcrrdv«l através do site: www.coloradapr.soV'br, peito! da
tran^réncia. a partir de QS de Fevereiro de Z02G ínformicõe» adidonait deverio ser
(Crl^dto á equipa de «poto, i>e endereça elcirônieo: IMtaejo&cobiaib.pf.fiav.br.

cisado, M de Jancbo dc 2039
M4JLC0S lOSE CONSALTER DE MELiO

Prefeito

AVISO OE UOTA^AO
PRCbXo PRESMCIM. NI 6/2020

O tüUNiaPJO DE COLORADO tom» pubhca que rvaUnt» to QBhJOmin do dia 20
de Fcvcreiio de 2020. situada ru Avenúda firasóf. 1.250. em Ltotorado. Paraná. PRtGAO
PRBENCiAL, por Regbfro de Preqo para eventual Aquisiçlo de bacon, carne cuba. cime de
franco, carrtc bovina, flb de Ulipia, Itoguiça totcana, mortodeto, presunto, queijo mvssarel»
e salsicha para o» secreCarla», escolas, centro de educaçto inTantIÍ. CAPS, profiramos da
assistência sodat, laúde. «dmInhtraçJo e defesa dvll dn município de Celerade, descrito
em Edital sob o r«(pmo de esKuçSo empreltad» por pmço uitltárlo • tipo de licíbçáo menor
preço, A ptoia lécitca eatari dhpenível abavé* do site: www.cotoraeto.pi.euvJ>r. portal da
mmparèncla, a partir de 05 de Fevereiro de 2020, Informações adlctonoò deverte ser
dirigidas á r^ufpe de apob, no endseço otetrOrdco; lkit>cao^câtotado.pr.gov.br.

Celerado, 31 de urciro de 2029
MAPC» JOSC CONSALTER OE MEUO

(9efrtto
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